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CONTRATO Nº 073/2023 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE TABATINGA/SP E A 

EMPRESA TELEFÔNICA BRASIL S/A, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES PREVISTAS NO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 128/2023 – EDITAL 

Nº 085/2023 - FLOW DOCS nº 586/2023. 

 

Valor Total: R$115.176,00 (cento e quinze mil e cento e setenta e seis 

reais). 

 

Pelo presente instrumento de Contrato que, entre si, celebram, de um lado, 

o MUNICÍPIO DE TABATINGA/SP, na pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede na Rua Dario Rodrigues Louzada, nº 338, Centro, devidamente 

inscrito no CNPJ. sob o nº 71.989.685/0001-99, de ora em diante denominado 

CONTRATANTE, representado pelo Prefeito Municipal, o Exmo. Sr. EDUARDO 

PONQUIO MARTINEZ, e, de outro lado, a Empresa TELEFÔNICA BRASIL S.A., 

inscrita no CNPJ/CPF sob n.º 02.558.157/0001-62, legalmente representada 

pelo Sr. FABIO MARQUES DE SOUZA LEVORIN, e pelo Sr. ALEX EDUARDO DE 

FREITAS, doravante denominada CONTRATADA. Têm entre si justo e 

convencionado, por este instrumento e na melhor forma do direito, o que se 

contém nas cláusulas e condições a seguir, que mutuamente aceitam e 

outorgam:  

 

Gestor do Contrato: Fica nomeado Gestor do contrato, a Sr. Marco Antonio 

Nogueira, Diretora de Tecnologia da Informação, responsável por acompanhar, 

fiscalizar e controlar a sua execução, para fins do disposto no Art. 67º, e 

parágrafos, da Lei Federal 8.666/93, em sua redação atual, que deverá 

atestar o recebimento do material, para viabilizar o encaminhamento das 

Notas Fiscais, para as providências de pagamento, estando autorizado(a), 

desde já, a convocar e nomear técnicos da área para tanto. 

 

Responsável (Preposto) para representar a empresa durante toda a execução 

dos serviços, para fins do disposto no Art. 68, da Lei Federal 8.666/93: 

Nome: TATIANA DOREA FERREIRA FRANCO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

1.1  O presente contrato tem como objeto a Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviço de telefonia fixo comutado (STFC), 

nas modalidades Local, Longa Distância Nacional Inter e Intra regional, 

Acesso SIP Trunk com disponibilização de ramais DDR no sistema de tarifação 

ilimitada para chamadas originadas de telefones fixos e móveis, Acesso de 

Terminais Analógicos, Serviços de Comunicação Multimídia (SCM) Acesso 

Internet Dedicado, Serviço de Anti-DDos para os Links Dedicados, nos termos 

das concessões outorgadas pela Agência Nacional de Telecomunicações – 

ANATEL, conforme quantidades e especificações constantes do Edital do 

Pregão Presencial nº 053/2023 – Processo Licitatório nº 128/2023 – Edital 
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nº 085/2023, proposta de preço, demais documentos integrantes daquele 

certame e grade demonstrativa abaixo: 

LOTE Item Cód. Produto Descrição Unid. QTD. 
V. 

Unitário 
V. Total 

1 1 212.002.318 LINHA ANALOGICA SVC 576  55,00 31.680,00  

        

2 2 212.002.321 

SIP TRUNKING 10 CANAIS 

- 20 RAMAIS SIP;  

- LOCAL – TRAFEGO FIXO – FIXO (ILIMITADO); 

- LOCAL – TRAFEGO FIXO – MOVEL (ILIMITADO); 

- LDN (FIXO – FIXO MEDIA INTRA E 

INTERESTADUAL) (ILIMITADO); 

- LDN (FIXO-MOVEL) VC2 (ILIMITADO); 

- LDN (FIXO-MOVEL) VC3 (ILIMITADO). 

SVC 24  999,00  23.976,00 

        

3 

3 212.002.319 LINK DEDICADO 200MB SVC 12 1.300,00   15.600,00 

4 212.002.320 ANTI-DDOS, LINK DEDICADO 200MB SVC 12  1.430,00 17.160,00  

5 212.002.322 LINK DEDICADO 50MB SVC 12  800,00 9.600,00  

6 212.002.323 ANTI-DDOS, LINK DEDICADO 50MB SVC 12 1.430,00   17.160,00 

VALOR TOTAL R$ 115.176,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

2.1  A CONTRATADA obriga-se a realizar os serviços no prazo máximo 

estipulado, conforme especificações constantes do Edital em Epigrafe e seus 

Anexos. 

 

2.2 Será por conta da Contratada as despesas de seguros, transporte, 

alimentação, hospedagem, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, 

além de outros decorrentes da execução dos serviços.  

 

2.2. O fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização de todos os serviços, 

reservando-se à Prefeitura Municipal de Tabatinga - SP o direito de não 

proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em condições 

satisfatórias. 

CLÁUSULA TERCEIRA: PREÇO E PAGAMENTO 

 
3.1  Para a realização do objeto do presente contrato, a CONTRATANTE 

pagará a CONTRATADA o total de R$115.176,00 (cento e quinze mil e cento e 

setenta e seis reais). 

3.2 O pagamento será realizado no prazo de até 28 (Vinte e oito) dias, 

contados da entrega da Nota Fiscal / Fatura, com o recebimento através do 

funcionário responsável pelo setor. Caso a documentação fiscal apresente 

algum erro no seu preenchimento ou esteja em desacordo com as condições 
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estabelecidas neste Edital, a CONTRATADA deverá providenciar imediatamente 

uma nova documentação fiscal, sendo que o prazo para pagamento será contado 

a partir da reapresentação da Nota Fiscal. 

a)  Para fins de envio de documentação fiscal (Nota Fiscal/Fatura), além 

da via que acompanhará o produto/serviço, deve-se considerar também o e-

mail notafiscal@tabatinga.sp.gov.br juntamente com o arquivo XML da 

referida nota, a fim de que se evite possível extravio.  

CLÁUSULA QUARTA: DOTAÇÃO DAS DESPESAS 

 

4.1  As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da 

seguinte dotação, suplementadas se necessário: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

Fonte de Recursos:  (  X  ) TESOURO        ( X ) ESTADUAL                (  X  ) FEDERAL 

Natureza da Despesa:   3.3.90.40.00 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

Unidade Orçamentária Funcional Programática 

02 01 01 GABINETE 04 122 0101 2103 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

02 01 03 GUARDA MUNICIPAL 
06 181 0103 2122 0000 MANUTENÇÃO E APOIO À SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 

CIVIL 

02 02 01 ADMINISTRAÇÃO GERAL 04 122 0101 2103 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

02 02 03 TECNOLOGIA 
04 126 0101 2105 0000 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 

02 03 01 CULTURA, TURISMO E 

DESENVOLVIMENTO 
13 392 0104 2112 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS E DE LAZER 

02 03 02 ESPORTE E LAZER 27 812 0104 2111 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 

02 04 01 ENSINO FUNDAMENTAL 12 361 0105 2114 0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO 

02 04 02 ENSINO INFANTIL 12 365 0105 2114 0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO 

02 05 01 FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 0106 2119 0000 GESTÃO DO CRAS E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02 05 02 FUNDO MUNICIPAL DA 

CRIANÇA E ADOLESCENTE 
08 243 0106 2120 0000 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10 301 0107 2123 0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE (ATENÇÃO BÁSICA) 

02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10 305 0107 2123 0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE (VISA) 

02 07 01 SERVIÇOS PÚBLICOS 04.121.0103.2106.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

02 08 01 AGRICULTURA 

 

20 606 0103 2117 0000 MANUTENÇÃO DE ESTRADAS RURAIS E APOIO À 

AGRICULTURA 

 

CLAUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1 Além daquelas previstas no edital e Termo de Referência, são obrigações 

da CONTRATANTE: 

mailto:licitacao@tabatinga.sp.gov.br
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5.1.1 proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa 

cumprir integralmente a proposta apresentada, observando-se as normas do 

respectivo Contrato; 

5.1.2 prestar aos funcionários da CONTRATADA todas as informações e 

esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados sobre o objeto 

deste certame; 

5.1.4 acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do Contrato; 

5.1.4 atestar notas fiscais/faturas e efetuar os pagamentos à 

CONTRATADA; 

5.1.5 aplicar as sanções administrativas contratuais. 

5.1.6 rejeitar, no todo ou em parte, as entregas do objeto que a 

empresa vencedora realizar fora das especificações do Edital. 

 

5.2 Além daquelas previstas no edital e Termo de Referência, são obrigações 

da CONTRATADA: 

5.2.1 Emitir nota fiscal correspondente à assessoria e treinamento 

dos usuários, objetos deste Certame; 

5.2.2 Proceder à realização dos serviços nos locais e em conformidade 

com o Anexo I do Presente Edital,  dentro das condições e preços ajustados 

em sua proposta; 

5.2.3 Realizar os serviços de acordo com as especificações constantes 

deste Edital e anexos, observando criteriosamente os prazos previstos; 

5.2.4 Encaminhar a Nota Fiscal/Fatura ao Departamento de Almoxarifado 

para atesto e posterior encaminhamento a Contabilidade/Tesouraria a fim de 

efetivação do pagamento devido; 

5.2.5 Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura 

Municipal de Tabatinga/SP, cujas reclamações se obriga a atender 

prontamente, no prazo máximo estipulado em edital e Termo de Referência; 

5.2.6 Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as informações 

inseridas no Sistema e por sua salvaguarda, sob pena de aplicação das 

sanções cabíveis; 

5.2.7 Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o 

objeto a ser contratado, sem a devida anuência da Prefeitura Municipal de 

Tabatinga/SP. 

5.2.8 Responder civil, criminal e administrativamente, pelos 

prejuízos que, em razão da execução do contrato, causar à Contratante ou a 

terceiros em geral. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS SANÇÕES  

 

6.1 Durante a execução de cada Contrato, decorrente do Registro de 

Preços, ainda que formalizado por Nota de Empenho/Autorização de Entrega, o 

atraso injustificado, seu descumprimento na execução, serão sancionados com 

as seguintes multas: 

6.1.1 Nos casos de compras e serviços: 
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a) multa de mora de 1% (um por cento) ao dia, em dobro nas 

reincidências, por atraso injustificado na entrega, de cada pedido ou 

etapa, bem como na substituição, quando o material, gênero ou equipamento 

apresentar vício, defeito ou imperfeição, reparação dos serviços, ainda que 

recebido definitivamente o objeto da prestação, incidente sobre o valor 

correspondente à parcela, etapa, ou pedido único em atraso; 

b) multa de 5% (cinco por cento) por descumprimento de qualquer 

cláusula contratual durante a execução do contrato, incidente sobre o valor 

correspondente à parcela, etapa, ou pedido único, em que ocorreu o fato. 

6.1.2 Nos casos de obras e serviços de engenharia: 

a) multa de mora de 1% (um por cento) ao dia incidente sobre o 

valor da etapa ou início da execução, em dobro nas reincidências, por 

atraso injustificado no início da execução, na execução das etapas, na 

entrega do objeto da prestação. 

b) multa de 5% (cinco por cento) por descumprimento de qualquer 

cláusula contratual durante a execução do contrato, incidente sobre o valor 

correspondente a etapa ou objeto único, em que ocorreu o fato. 

6.2 A rescisão contratual, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei 

Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, importará nas seguintes multas, 

independentemente do dever de indenizar a Administração ou terceiros: 

a) multa de 20% (vinte por cento) do valor contratado, cobrada 

proporcionalmente a etapa ou parcela não cumprida, quando não for aplicada 

concomitantemente sanção de impedimento de licitar ou contratar ou 

declaração de inidoneidade; 

b) multa de 50% (cinquenta por cento) do valor do contrato, 

cobrada proporcionalmente a etapa ou parcela não cumprida, quando for 

aplicada concomitantemente sanção de impedimento de licitar ou contratar ou 

declaração de inidoneidade.   

6.3 As sanções previstas nos subitens 6.1.1, letras “a” e “b”, poderão 

ser aplicadas sem prejuízo da sanção de advertência prevista no artigo 87, 

inciso I, da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993. 

6.4 A recusa injustificada em assinar o contrato ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido no edital, importará na aplicação de 

multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da 

sanção administrativa de impedimento de contratar com a Administração, pelo 

prazo de 02 (dois) anos, quando a recusa trouxer prejuízo para execução de 

atendimento nas áreas de saúde, educação e serviço social. 

6.5 Aos licitantes que praticarem atos previstos no artigo 88, da Lei 

Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, serão aplicadas as seguintes 

sanções: 

mailto:licitacao@tabatinga.sp.gov.br
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I. – impedimento de contratar com a Administração por 02 (dois) 

anos, quando a infração não importar também ilícito penal, mas 

descumprimento de regulamentos que venham causar prejuízo; 

II. – declaração de inidoneidade, quando a infração importar em 

ilícito penal. 

6.6 Para efeito do previsto no artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520, de 

17 de julho de 2002, serão aplicadas as seguintes sanções, 

independentemente das multas estabelecias: 

I. – impedimento de contratar com a Administração por 01 (um) ano 

àquele que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não 

celebrar o contrato ou não manter a proposta; 

II. – impedimento de contratar por 02 (dois) anos àquele que 

cometer fraude fiscal quanto aos documentos desta natureza utilizado para 

habilitar-se nas licitações, omitir o real enquadramento da empresa ou 

falhar na execução do contrato;  

III. – impedimento de contratar com a Administração àquele que 

fraudar na execução do contrato ou comportar-se de modo inidôneo frente aos 

objetivos da licitação, por 05 (cinco) anos. 

6.7 A aplicação das penalidades capituladas nesta cláusula não 

impossibilitará a incidência das demais cominações legais contempladas na 

Lei nº 8.666/93. 

6.8 Para efeito de aplicação de qualquer penalidade, são assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD 

7.1 A Administração e a Contratada na execução deste contrato, 

independentemente de declaração, submetem-se aos comandos da Lei Geral de 

Proteção de Dados – LGPD, Lei 13.709/18, especialmente ao seguinte: 

a) É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal 

repassado em decorrência da execução contratual para finalidade distinta 

daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 

administrativa, civil e criminal; 

b) Manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial 

os dados pessoais e os dados pessoas sensíveis – repassados em decorrência 

da execução contratual, sendo vedado o repasse das informações a outras 

empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para 

viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual e as normas de 

publicidade e transparência obrigatórias na Administração Pública; 

c) Responsabilidade administrativa e judicial, em caso de causarem danos 

patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados 
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pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por 

inobservância à LGPD. 

d) O CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste edital, terá 

acesso aos dados pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais 

como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, cópia do documento de 

identificação.  

e) A CONTRATADA, decorrente da participação no certame, declara que tem 

ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se 

compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 

legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo 

CONTRATANTE necessários a execução do objeto contratado. 

f) A CONTRATADA, fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte 

e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados 

pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito que possa 

vir a impactar e/ou afetar o CONTRATANTE, bem como adotar as providências 

dispostas no art. 48 da LGPD. 

CLÁUSULA OITAVA: DOCUMENTOS INTEGRANTES DO PRESENTE CONTRATO 

8.1  Ficam fazendo parte integrante do presente contrato, independente de 

transcrição, os seguintes documentos:  

a)  Edital do Pregão Presencial nº 053/2023 – Processo Licitatório nº 

128/2023 – Edital nº 085/2023, vinculando-se, desta forma, aos termos 

estabelecidos na respectiva licitação;  

b) Proposta da CONTRATADA, e demais documentos integrantes do referido 

certame. 

CLÁUSULA NONA: VIGÊNCIA 

9.1  Este contrato terá vigência, a partir da data de sua assinatura, por 

12 (doze) meses, ou seja, até o dia 04 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogada nas condições estabelecidas na lei de regência. 

 

9.1.1 No caso de prorrogação de contrato, os preços poderão ser 

reajustados a cada 12 meses, de acordo com a legislação em vigor, mediante 

termo aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: FORO 

10.1  Para dirimir todas as questões decorrentes da execução deste 

contrato, fica eleito o foro da Comarca de Ibitinga/SP, não obstante outro 

domicílio que a CONTRATADA venha a adotar, ao qual expressamente renuncia. 

E, por assim, estarem justos, combinados e contratados, declaram ambas as 

partes aceitar todas as disposições contidas nas cláusulas do presente 
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contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e 

regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 03 (três) vias na presença 

das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Tabatinga/SP, 05 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE TABATINGA 

Eduardo Ponquio Martinez 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.ª Testemunha: 

 

 

 

Flavia Roberta da Silva 

RG. nº  

 

 

 

 

TELEFÔNICA BRASIL S.A. 

Fabio Marques de Souza Levorin 

CONTRATADA 

 

 

 

TELEFÔNICA BRASIL S.A. 

Alex Eduardo de Freitas  

CONTRATADA 

 

 

 

2.ª Testemunha: 

 

 

 

Cássio Aravechia 

RG. nº  
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Município de Interesse Turístico  

Capital Nacional dos Bichos de Pelúcia 

e Acessórios Infantis 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 073/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA/SP  

CONTRATADA: TELEFÔNICA BRASIL S.A., CNPJ. nº 02.558.157/0001-62. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 

telefonia fixo comutado (STFC), nas modalidades Local, Longa Distância 

Nacional Inter e Intra regional, Acesso SIP Trunk com disponibilização de 

ramais DDR no sistema de tarifação ilimitada para chamadas originadas de 

telefones fixos e móveis, Acesso de Terminais Analógicos, Serviços de 

Comunicação Multimídia (SCM) Acesso Internet Dedicado, Serviço de Anti-

DDos para os Links Dedicados, nos termos das concessões outorgadas pela 

Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL.  

Flow docs nº 586/2023 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o 

acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e 

julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias 

das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e 

Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, 

serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro 

de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d)    as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e 

interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro 

Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” 

anexa (s); 

e)    é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados 

sempre atualizados. 

 

2.  Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais 

e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que 

mais couber. 

mailto:licitacao@tabatinga.sp.gov.br
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

Nome: EDUARDO PONQUIO MARTINEZ 

Cargo: PREFEITO  

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  

Nome: EDUARDO PONQUIO MARTINEZ 

Cargo: PREFEITO  

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo Contratante: 

Nome: EDUARDO PONQUIO MARTINEZ 

Cargo: PREFEITO  

 

Pela Contratada: 

Nome: FABIO MARQUES DE SOUZA LEVORIN 
Cargo: Representante Legal 

 

Nome: ALEX EDUARDO DE FREITAS 
Cargo: Representante Legal 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: EDUARDO PONQUIO MARTINEZ 

Cargo: PREFEITO  

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: MARCO ANTONIO NOGUEIRA 

Cargo: DIRETOR DE TI  

 

Tabatinga/SP, 05 de dezembro de 2023. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE TABATINGA 

Eduardo Ponquio Martinez 

CONTRATANTE 

 

 

 

MARCO ANTONIO NOGUEIRA 

DIRETOR DE TI 

GESTOR DO CONTRATO 

 

 

TELEFÔNICA BRASIL S.A. 

Fabio Marques de Souza Levorin 

CONTRATADA 

 

 

 

TELEFÔNICA BRASIL S.A. 

Alex Eduardo de Freitas  

CONTRATADA 
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